
 

 

Dívidas a fornecedores 

 

Nos termos do disposto no artigo 183.º, da Lei 55-A/2010, de 31 de dezembro, a Amadora 
Mobility, E.M., Unipessoal, Lda., declara que, até ao presente momento, não tem quaisquer 
dívidas a fornecedores com prazo superior a 90 dias. 


